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PAUTA DA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN – RO
27.07.2018 ÀS 14H
Art. 13 ao 26 DO REGIMENTO INTERNO DA AUTARQUIA.

I – FASE DE EXPEDIENTE

1. Verificação do “Quórum”:
2. Leitura, discussão e aprovação da ata da 41ª ROP;

3. Comunicação do Presidente e demais membros do Plenário:

4. Apresentação de ofícios e outros expedientes: Oficio n.
1638/201/GAB/PRES – Decisão Coren-RO n. 027/2018; Oficio Circular
Cofen n.094/2018 – Parecer ASSLEGIS n. 045/2018; Oficio Circular
Cofen n.097/2018 – Despacho ASSLEGIS n. 019/2018; Oficio Circular
Cofen n.099/2018 – Despacho ASSLEGIS n. 020/2018; Oficio Circular
Cofen n. 0101/2018 – Alteração do período da 504ª Reunião Ordinária de
Plenário do Cofen; Oficio Circular Cofen n. 0103/2018 – Relatório de
Analise dos Demonstrativos Trimestrais n. 01/2017 e prazos para o envio
dos demonstrativos trimestrais; Oficio Circular Cofen n.105/2018 –
Decisão Cofen n. 092/2018; Oficio Circular Cofen n.111/2018 –
Calendário de Atividades do Cofen – 2018, atualizado; Oficio CREMERO
n. 082/2018-DEFIS – Relatório de inspeção; Contas do SUS na
perspectiva da contabilidade internacional: Brasil 2010-2014;
Requerimento apresentado pela TE Leuziane Alves da Silva Alves,
solicitando desligamento da Comissão de Ética do Coren.

II – ORDEM DO DIA:

1. Homologação da 5ª Reformulação Orçamentário do exercício de 2018;
2. Prestação de contas do 2º Semestre do exercício de 2018;
3. PAD n. 103/2018 – Termo de diligência n. 001/2018: Processo n.

2013/2017 - FUNAD Coren-RO;
4. PAD n. 120/2018 – Pagamento de multas e juros, pagamentos em atraso

do DCTF, conforme empenhos n. 233, 499 e 590/2017;
5. PAD n. 102/2018 – Pagamento indevido de impostos da Empresa Webtrip

Agência de viagens;
6. PAD n. 060/2018 – Determinação judicial n. 0006334-11.2017.4.01.4100

tramitado na 4ª Vara do Juizado Especial Federal;

www.coren-ro.org.br


SEDE: Rua Marechal Deodoro, 2621 – Centro – CEP: 76.801-106 – Porto Velho/RO – Fones: (69) 3223-2627 / 3223-2628 – Fax: (69) 3224-5617
SUBSEÇÃO CACOAL: Av. Belo Horizonte, 2900, sala 6 – Jardim Clodoaldo – CEP: 76.963-692 – Cacoal/RO – Fone/Fax: (69) 3443-4558

SUBSEÇÃO JI-PARANÁ:Av. Marechal Rondom, 870, Sala 122 – Centro – CEP: 76.900-082 – Ji-Paraná/RO – Fone/Fax: (69) 3422-0758
SUBSEÇÃO VILHENA:Av. Rony de Castro, 3912, sala 02 – Centro – CEP: 76-980-000 – Vilhena/RO – Fone/Fax: (69) 3321-4739

www.coren-ro.org.br

7. PAD n. 169/2018 – Atraso do pagamento das taxas relativas ao
Certificado de Registro e Licenciamento do veiculo oficial Nissan Frontier,
Placa NDE 2585;

8. PAD n. 192/2017 – Despacho n. 20/2018 – Setor Jurídico;
9. Processo Ético n. 002/2016 – Parecer Conclusivo n. 036/2017;
10. Oficio n. 1548/2018/GAB/PRES – Realização do 10º Seminário Nacional

de Fiscalização – SENAFIS;
11. Justificativa de voto referente à Eleição do Coren-RO apresentada pelo

enfermeiro Anderson Moreira das Neves, Coren-RO n. 325.864;
12. PAD n. 094/2017 – Parecer Jurídico n. 119/2018: Aditivo do contrato com

empresa especializada em serviços de higiene e conservação de veículos;
13. PAD n. 184/2017 – Aditivo do contrato de locação de imóvel Subseção de

Ji-Paraná;
14. PAD N. 143/2017 – Aditivo de contrata com empresa intermediadora de

estagio;
15. Proposta da Secutiry Prev Adm e Corretora de Seguros;
16. Coren Móvel;
17. Contratação de empresa para realizar a cobrança do Conselho;
18. Parecer Técnico n. 014/2018 – PAD n.
19. Parecer de Conselheiro n. 016/2018 – PAD n. 135/2018;
20. Parecer de Conselheiro n. 017/2018 – PAD n. 043/2018;
21. Oficio n. 299/GAB/CEMETRON – Substituição dos membros da Comissão

de Ética de Enfermagem – CEE/CEMETRON;

II – ASSUNTOS GERAIS:

_______________________________________________

_______________________________________________
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